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INDICAÇÃO N° 3157/2023

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal  de Itajaí,  com cópia a
Secretaria  de  Obras  e  demais  órgãos  competentes,  solicitar  o  recolhimento  do  lixo  e
fechamento do terreno localizado atrás da Escola Melvin Jones, o terreno localizado na Rua
Hamilton Pimentel, na altura do número 350, Bairro Cordeiros.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Solicitação proveniente da comunidade e colaboradores dos centros educacionais. Alertam
que o terreno está servindo como ponto de descarte irregular de lixo (que muitas vezes é
queimado  e  a  fumaça  adentra  às  residências)  e,  como  o  terreno  é  de  propriedade  do
Município, poderia ser transformado em algo que beneficiaria várias pessoas.
Neste  sentido  se  faz  necessário  o  recolhimento  do  lixo  descartado irregularmente,  bem
como o fechamento do terreno, no intuito de que os descartes não voltem a acontecer. 
No anexo segue imagens da situação. 
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